
INTERESSADO Comissão Especial de Política Urbana e Ambiental

ASSUNTO Solicitação de reuniões extraordinárias

 

DELIBERAÇÃO Nº 006/2023 – CAURS/PLEN/CPUA

 

A Comissão Especial de Polí ca Urbana e Ambiental – CPUA-CAU/RS, reunida ordinariamente de maneira
virtual no aplica vo TEAMS, no dia 04 de outubro e de 2023, no uso das competências que lhe conferem
o artigo 12, § 1º, da Resolução CAU/BR nº 1’04, o artigo 2º, inciso III, alínea ‘b’, da Resolução CAU/BR nº
30; e

Considerando que CPUA-CAU/RS tem mais 4 reuniões ordinárias antes de acabar o ano/gestão, sendo
que uma delas será dedicada para organizar a última reunião com os representantes do CAU-RS;
 
Considerando que a comissão ainda tem alguns assuntos pendentes, que deseja finalizar antes do
término da gestão, como os úl mos encaminhamentos do Observatório Urbano, e algumas pendências
com Planos Diretores;
 
Considerando a disponibilidade de datas para realização de reuniões extraordinárias no Calendário Geral
do CAU/RS, bem como a disponibilidade orçamentária da CPUA-CAU/RS;
 
Considerando data discutidas e acertadas na 128º reunião ordinária da CPUA-CAU/RS;

 

DELIBERA POR:

 

1 . Solicitar à Presidência autorização para realização de uma reunião extraordinária no dia 25 de
outubro de 2023, das 09:30h às 12h, de forma remota, com a seguinte pauta:

a. Observatório Urbano;

b. Plano Diretor;

2. Encaminhar esta deliberação à Presidência para apreciação

 

Acompanhado dos votos dos conselheiros Emílio Merino Domingez, Valdir Bandeira Fioren n, Marisa
Potter e Orildes Tres, atesto a veracidade das informações aqui apresentadas.

 

Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

 

Porto Alegre-RS, 04 de outubro de 2023

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por KARLA RONSONI RIET, Assessor(a) Técnico(a),
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Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO XAVIER DE ARAUJO, Coordenador(a),
em 05/10/2023, às 12:05, conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da
Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço
caubr.gov.br/seicau, utilizando o código CRC 1C214AB8 e informando o identificador 0090317.
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